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ES:TADO D«> PAR TVÁ

rNDrcÂÇÃo N"fcgl DE zo22 cÂuena MUNtctpAL DÉ cAscAvEL

(?roponente Tiago Almei da / U ruào Brasil) ", I-I 71)&l aa

Protoco
Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Câmata Municipal de Cascavel.

INDICO, Ílos temos que Íegem o att. 743, do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de de

Educação - SEMED, que seja rcalizado um estudo de viabilidade pata a instalação de um
playground infantil no CETEAJuütha Paludo Ztnuzzo,localizado na Av. Guailz,, númeto
510, no búto Ttopical.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 15 de agosto de2022.

nião Brasil

Justificação

A presente indicação tem a finalidade de solicitat estudos técnicos p^Ía a,

implantação de um playgtound na Clínica Escola do Transtotno do Espectto Autista.

VaIe ressaltaÍ que, o CETEÂ é pdmeira instituição do Parunâ específica

para o atendimento no mesmo espâço às especificidades clínicas e pedagógicas de crianças

com Transtorno do Espectro Autista, com atividades essenciais paÍa o desenvolvimento mais

eftcaz dos alunos e tÍatamento adequado.

Ocorre que no local, por mais que exista um ambiente recreativo e
sensodal, não possú um parquinho, o que vitia contribuir com desenvolvimento e 
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resultados positivos paÍa com as cdanças.

Conto com vossâ respostâ e com vosso pÍonto atendimento,paÍa então,
dar um ÍetoÍno aos moradoÍes que solicitatam tal obta.
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